
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão
Embuense das Artes para Daniela Santos de
Almeida. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO:
 
 
 
O VEREADOR GIDEON SANTOS JUNIOR APRESENTA ao Egrégio Plenário, o presente Decreto
Legislativo, conforme artigo 122º, § 1º, alínea do Regimento Interno em vigor.
 
 
 
 
 
Art. 1.º A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede Título de Cidadão
Embuense das Artes para Daniela Santos de Almeida , em reconhecimento pelos bons e relevantes
serviços prestados a este Município.
 
Art. 2.º Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o “Curriculum Vitae” do homenageado.
 
Art. 3.º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de
dotações próprias do orçamento vigente.
 
Art. 4.º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
CONSIDERANDO que Daniela Almeida construiu sua trajetória profissional e pessoal em Embu das
Artes, participando ativamente do desenvolvimento econômico e social do município;
 
 
 
CONSIDERANDO sua  presença em conselhos, entidades de classe e iniciativas sociais,  contribui para o
fortalecimento da cidadania, da inclusão e do apoio às mulheres empreendedoras, ampliando a
participação social no território.
 
 
 
CONSIDERANDO que sua conduta é marcada pela ética, diálogo e responsabilidade, valores que
refletem seu papel como cidadã ativa. Daniela representa o equilíbrio entre liderança, sensibilidade social
e dedicação à comunidade.
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                      CURRICULUM DO (A) HOMENAGEADO (A)
 

                                                                Daniela Santos de Almeida.
 

 
 
 
 
 
 

Com uma trajetória pautada pelo trabalho, visão estratégica e compromisso social, a empresária Daniela
Santos de Almeida, nascida em 29 de abril de 1977, consolidou-se como um dos principais nomes do
empreendedorismo em Embu das Artes. Administradora de Empresas, com pós-graduação em Gestão
Empresarial e atualmente cursando MBA em Gestão Ágil e Filosofia para Viver, reúne sólida formação
acadêmica e mais de duas décadas de experiência profissional.
 
Chegada ao município ainda na infância, aos três anos de idade, acompanhando os pais comerciantes,
Daniela cresceu junto com a cidade e acompanhou de perto suas transformações. Desde cedo
demonstrou vocação empreendedora, iniciando atividades comerciais ainda na adolescência, passando
pela gestão de posto de combustíveis, comércio familiar e, posteriormente, encontrando no setor
imobiliário seu propósito profissional.
 
Ao ingressar na Imobiliária Porta Nova aos 23 anos, em um ambiente predominantemente masculino,
construiu uma trajetória ascendente fundamentada na ética, dedicação e competência em gestão.
Atualmente, é reconhecida como uma das principais lideranças do mercado imobiliário local, tendo
participado da intermediação de importantes empreendimentos habitacionais que contribuem para o
desenvolvimento urbano e a ampliação do acesso à moradia em Embu das Artes.
 
Como CEO da Imobiliária Porta Nova, Daniela Almeida também é autora do livro “Embu das Artes,
Cidade das Cores e Histórias”, no qual apresenta um panorama histórico e afetivo do município,  além de
reunir depoimentos sobre as trajetórias de colaboradores da imobiliária. A obra contribui para a
preservação da memória local e para a valorização das riquezas culturais e turísticas da cidade.
 
Sua atuação vai além do setor privado. Daniela é associada à ACISE há 25 anos, onde atualmente ocupa
o cargo de vice-presidente de Serviços, e integra o CRECI como Delegada Municipal há mais de duas
décadas. Com passagem pela Secretaria Municipal de Serviços Sociais, aprofundou sua compreensão
sobre as vulnerabilidades do território, experiência que fortaleceu seu compromisso com políticas públicas
de inclusão e incentivo às mulheres empreendedoras. Atualmente, também atua como coordenadora no
CMEC (Conselho da Mulher Empreendedora e Cultura) e no Conselho Municipal da Mulher.
 
Paralelamente à intensa atuação profissional e institucional, Daniela desempenha com dedicação os
papéis de mãe de Daniel e Mayara e avó da pequena Olivia, mantendo a família como seu principal
alicerce. Sua trajetória evidencia a possibilidade de conciliar sucesso empresarial, responsabilidade social
e valores familiares, tornando-se referência em liderança feminina, cidadania e amor por Embu das Artes.
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 30 de janeiro de 2026
 

 
 

Gideon Junior - PV
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